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EDITAL Nº 003/2024 

 DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 009/2024 

 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO COMUTADO (STFC), ATRAVÉS DO 

FUNCIONAMENTO DE CANAIS DE TELEFONIA DIGITAL, SOLUÇÃO EM 

TELEFONIA COM CENTRAL DE SECRETÁRIA ELETRÔNICA COM SOFTWARE DE 

GESTÃO TELEFÔNICA EM NUVEM, COM SUPORTE, MANUTENÇÃO, 

EQUIPAMENTOS E TODOS OS INSUMOS NECESSÁRIOS INCLUSOS, PARA ATÉ 25 

RAMAIS EM ATENDIMENTO AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 

LAGOA DOS PATOS/MG. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO E DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO: 

PERÍODO DE PROPOSTAS 

De 14/06/24 às 8h 

Até 19/06/24 às 8h 

PERÍODO DE LANCES 

Das 8h às 14h do dia 19/06/24 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

SIM 

Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para recebimento das propostas de preço 

e a abertura da sessão estarão prorrogadas para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário. 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: 

PODERÃO SER FORMULADAS CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL: 

TELEFONE: (38)3745-1237 ou pelo E-mail: licitaldp@yahoo.com.br 

● REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso observarão, 

obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF. 

● ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço: 

licitardigital.com.br  
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EDITAL Nº 003/2024 

 DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 009/2024 

   

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DOS PATOS-MG, com sede na 

Praça 31 de Março, 111 - Centro, Lagoa dos Patos - MG, 39360-000, inscrita no CNPJ 

16.901.381/0001-10, realizará DISPENSA ELETRÔNICA na hipótese do art. 75, inciso II, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar Nº 123/06 e Decreto Municipal 

Nº 010/2024 e da Instrução Normativa SEGES/ME Nº 67/2021 e demais legislações aplicáveis e 

demais legislação aplicável.   

 

Os trabalhos serão conduzidos pelos funcionários da Prefeitura Municipal de Lagoa dos Patos, por 

intermédio do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, nomeada pela Portaria Nº 03/2024 de 14 

de março de 2024. As propostas deverão obedecer às especificações deste Instrumento Convocatório 

e anexos que dele fazem parte integrante. O procedimento de contratação será regido pelas 

disposições contidas na Lei Nº 14.133/2021, pela Instrução Normativa SEGES/ME Nº 67/2021, 

bem como as normas dispostas no Decreto Municipal Nº 10/2024, em observância ao que prescreve 

a Lei Complementar Nº 123/2006 e alterações posteriores, demais normas legais e, ainda, mediante 

as condições estabelecidas no presente Instrumento Convocatório 

  

Serão observados os seguintes critérios para os procedimentos deste processo: 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Às 08:00 (oito horas) do dia 19/06/2024. 

ENCERRAMENTO DA SESSÃO PÚBLICA: Às 14:00 (quatorze horas) do dia 19/06/2024. 

  

Plataforma: licitardigital.com.br. 

  

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO - POR ITEM facultando-se ao licitante a 

participação em quantos itens forem de seu interesse.  

  

  

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA.  

  

1.1. CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO COMUTADO (STFC), ATRAVÉS DO 

FUNCIONAMENTO DE CANAIS DE TELEFONIA DIGITAL, SOLUÇÃO EM 

TELEFONIA COM CENTRAL DE SECRETÁRIA ELETRÔNICA COM SOFTWARE DE 

GESTÃO TELEFÔNICA EM NUVEM, COM SUPORTE, MANUTENÇÃO, 

EQUIPAMENTOS E TODOS OS INSUMOS NECESSÁRIOS INCLUSOS, PARA ATÉ 25 

RAMAIS EM ATENDIMENTO AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
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LAGOA DOS PATOS/MG, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Aviso de Contratação Direta e seus anexos.  

 

2. ÁREA SOLICITANTE: 

2.1. A área solicitante é a Secretaria Municipal de Administração. 

 

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA.  

  

3.1. - No intuito de fomentar aos pequenos negócios, como instrumento de desenvolvimento 

nacional sustentável, bem como em atendimento a LC 123/2006, a presente contratação será 

destinada às microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e microempreendedor 

individual - MEI, microempresas, empresas de pequeno porte ou a sociedades cooperativas 

enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 

3.1.1.  Se verificado na dispensa eletrônica que não houve participação de ME, EPP e MEI, o objeto 

será conferido a outras empresas participantes, desde que seja demonstrada a vantajosidade da 

proposta escolhida. 

 

3.2. A participação na presente dispensa eletrônica se dará perante o sistema eletrônico 

provido pelo(a) Licitar Digital, disponível no endereço eletrônico licitardigital.com.br.  

  

3.2.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos na plataforma 

utilizada para acesso ao sistema e operacionalização.  

  

3.2.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 

identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico, onde também 

deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções 

detalhadas para sua correta utilização.  

  

3.2.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 

seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 

órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.  

  

3.3. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:  

  

3.3.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);  

  

3.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  
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3.3.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:  

  

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

  

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 

a ela necessários;  

  

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

  

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

  

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

  

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista.  

  

3.3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;  

  

3.3.5. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;  

  

3.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).  
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4. CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL  

  

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 

proposta inicial, na forma deste item.  

  

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura do procedimento.  

  

4.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas.  

  

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada.  

  

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

prestação dos serviços;  

  

4.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

  

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

  

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico ou Projeto 

Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 



                    PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DOS PATOS-MG 

                                 SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 
Praça 31 de Março, nº 111, Centro.  CNPJ: 16.901.381/0001-10 

   

e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição.  

  

4.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” 

em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  

  

4.8.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores;  

  

4.8.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.  

  

4.8.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos;  

  

4.8.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 

como firmes e verdadeiras;  

  

4.8.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.  

  

4.8.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição;  

  

4.8.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

  

 Nota Explicativa: Caso o fornecedor assinale o campo "não" na declaração relativa ao subitem 

acima, não fará jus ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n.º 123, de 2006, 

mesmo que se trate de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.  

  

4.9. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.  
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4.10. Fica facultado ao fornecedor, desde que possível tecnicamente na plataforma ao cadastrar sua 

proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável, 

caso a plataforma permita esta função.  

  

4.10.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os 

limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.  

  

4.10.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma 

da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 3.10.2. O valor final mínimo poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não assuma valor superior a lance já 

registrado por ele no sistema.  

    

4.10.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame 

e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser 

conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.  

  

5 FASE DE LANCES  

  

5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já 

previsto neste aviso.  

  

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

  

5.2.1. O lance deverá ser ofertado conforme critério de julgamento adotado no preâmbulo deste 

aviso.  

  

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado 

e registrado pelo sistema.  

  

5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo 

tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.  
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5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 2% (dois 

por cento).  

    

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema.  

  

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

  

5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.  

  

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação.  

  

5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 

similar.  

 

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO  

  

6.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

contratação. 

  

6.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 

haver a negociação de condições mais vantajosas.  

  

6.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.  

  

6.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 

de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.  

    

6.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento 

da dispensa eletrônica.  
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6.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 

complementares, adequada ao último lance.  

  

6.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar 

planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, com os valores adequados à 

proposta vencedora.  

  

6.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de sua apresentação.  

  

6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

  

6.5.1. Contiver vícios insanáveis;  

 

6.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;  

  

6.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação;  

  

6.3.1 - Na hipótese de a estimativa de preços ser realizada concomitantemente à seleção da proposta 

economicamente mais vantajosa, conforme regulamento adotado, a verificação quanto à 

compatibilidade de preços será formal e deverá considerar, no mínimo, o número de concorrentes 

no procedimento e os valores por eles ofertados.  

  

6.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

  

6.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável;  

    

6.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:  

  

6.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração;  
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6.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes.  

  

6.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta;  

  

6.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço.  

  

6.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas;  

  

6.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime.  

  

6.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.  

    

6.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

  

6.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade.  

  

6.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado 

o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

  

7. HABILITAÇÃO  

  

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – TERMO DE 

REFERÊNCIA deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de 

lances.  
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7.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições 

de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

  

7.2.1. Consultar no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), o Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir 

as certidões negativas de inidoneidade e de impedimento.  

  

Nota explicativa: Caso não esteja disponível no PNCP a consulta prevista no item 6.2.1, poderá 

ser realizada a consulta consolidada de Pessoa Jurídica do TCU, a qual abrange também o 

cadastro do CNJ, do CEIS, do próprio TCU e o Cadastro  

Nacional de Empresas Punidas – CNEP do Portal da Transparência  

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).  

 

7.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação.  

  

7.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena 

de inabilitação.  

  

7.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital.  

  

7.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123 de 2006, estará 

dispensado:  

  

a - Da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal;  

  

b - Da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.  

  

Nota Explicativa: A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – 

CCMEI supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas informações 

constam no próprio Certificado  
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7.7 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.  

  

7.8 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 

de Contratação Direta.  

  

    

7.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.  

  

7.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.  

  

8. CONTRATAÇÃO  

  

8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, o Termo de Contrato 

poderá ser substituído por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de 

despesa, autorização de compra, de acordo com o Art. 95 da Lei Federal 14133/2021.  

  

8.2. O adjudicatário terá o prazo de 3 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o contrato ou retirar o documento equivalente ao contrato, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

 

8.2.1. O prazo previsto para retirada do documento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, 

por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  

  

8.3. Quando o termo de Contrato for substituído por outro instrumento hábil, o aceite da Nota de 

Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implicará no 

reconhecimento de que:  

  

8.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;  

  

8.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta 

e seus anexos;  
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8.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 

138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 

da mesma Lei.  

  

8.3.4 - O prazo de vigência da contratação previsto no termo de referência começará a contar a partir 

da emissão da nota de empenho.  

  

8.4. Para retirada do documento equivalente será exigida a comprovação das condições de 

habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante 

a vigência da contratação.   

  

9. SANÇÕES  

  

9.1. Comete infração administrativa o fornecedor ou o contratado que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

  

a. Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

  

b. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c.  Dar causa à inexecução total do contrato;  

  

d. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

  

e. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

  

f. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

  

g. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

  

h. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;  

  

i . Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

  

j . Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
 

k . Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances;  

l Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;  
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m  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

  

9.2. O fornecedor ou contratado que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções:  

  

a) Advertência no caso da falta prevista na alínea "a" deste Aviso de Contratação  

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

  

b) Multa:  

  

1. moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, bem como pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia, quando exigida, até o limite de 15 (quinze) dias;  

  

1.1 O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

    

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "h" a "L" do subitem  

8.1, de 10% a 20% do valor do Contrato.  

  

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 

8.1, de 10% a 20 % do valor do Contrato.  

  

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 8.1, a multa será de 5% a 10% do 

valor do Contrato.  

  

5. Para infrações descritas na alínea “d" a "g” do subitem 8.1, a multa será de 1% a 5% 

do valor do Contrato.  

  

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 8.1, a multa será de 1% a 5% do 

valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:  

  

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos das 

alíneas "b" a "g" deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave;  
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos das alíneas "h" 

a "L", bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave conforme 

§5º do art. 156 da Lei 14.133/2021.  

  

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

8.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;  

  

8.3.2. As peculiaridades do caso concreto;  

  

8.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

    

8.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

  

8.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle.  

  

9.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

  

9.5 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

  

9.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

  

9.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

  

9.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 

à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  
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9.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

  

9.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº  

14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  

  

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

  

10.1. O procedimento será divulgado no Sitio do Município de Lagoa dos Patos/MG – 

https://lagoadospatos.mg.gov.br/.  

 

10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá:  

  

10.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;  

  

10.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas.  

  

10.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.  

  

10.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso.  

  

10.3. As providências dos subitens 10.2.1 e 10.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).  

    

10.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificação.  
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10.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico de realização da 

Dispensa Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas no sistema ou de sua desconexão.  

  

10.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário.  

  

10.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento.  

  

10.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação.  

  

10.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

  

10.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação.  

  

10.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.  

  

10.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.  

  

10.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

  

10.13.1. ANEXO I – Termo de referência;  

10.13.2. ANEXO II - Estimativa de Despesa;  

10.13.3. ANEXO III – Minuta da Proposta;  

10.13.4. ANEXO IV - Minuta de contrato; 
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10.13.5. As declarações e propostas, efetuadas via sistema fazem parte integrante deste Instrumento 

Convocatório, como se nele estivessem contidas. 

Lagoa dos Patos-MG., 10 de junho de 2024.  

 

 

 

  

________________________________ 

RSB Assessoria e Consultoria 

CNPJ: 13.669.177/00001-27 

Ricardo Silva Barbosa 

Resp. Técnico 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA    

1 - OBJETO  

1.1 CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO COMUTADO (STFC), ATRAVÉS DO FUNCIONAMENTO DE 

CANAIS DE TELEFONIA DIGITAL, SOLUÇÃO EM TELEFONIA COM CENTRAL DE 

SECRETÁRIA ELETRÔNICA COM SOFTWARE DE GESTÃO TELEFÔNICA EM NUVEM, 

COM SUPORTE, MANUTENÇÃO, EQUIPAMENTOS E TODOS OS INSUMOS NECESSÁRIOS 

INCLUSOS, PARA ATÉ 25 RAMAIS EM ATENDIMENTO AS DIVERSAS SECRETARIAS DO 

MUNICÍPIO DE LAGOA DOS PATOS/MG., conforme condições e especificações contidas neste 

termo de referência.  

 

1.2  DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO  

ITEM 
CÓDIGO 

CNBS 
DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE 

 

01 
4251 

TAXA UNICA COMUNICAÇÃO TELEFÔNICA - 

LOCAÇÃO/SERVIÇOIMPLANTAÇÃO/TREINAMENTO 

 

1 

 

UNIDADE 

02 27120 

TELEFÔNICA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

TELEFÔNICO FIXO COMUTADO (STFC), ATRAVÉS 

DO FUNCIONAMENTO DE CANAIS DE TELEFONIA 

DIGITAL, SOLUÇÃO EM TELEFONIA COM CENTRAL 

DE SECRETÁRIA ELETRÔNICA COM SOFTWARE DE 

GESTÃO TELEFÔNICA EM NUVEM, COM SUPORTE, 

MANUTENÇÃO, EQUIPAMENTOS E TODOS OS 

INSUMOS NECESSÁRIOS INCLUSOS, PARA ATÉ 25 

RAMAIS, ESTABELECENDO O COMODATO DE 03 

LINHAS TELEFÔNICAS MÓVEIS, COM LIGAÇÕES 

ILIMITADAS FIXO/MOVEL PARA TODO TERRITÓRIO 

NACIONAL, COM 0,5 GB DE INTERNET CADA 

12 MÊS 

 

1.2.1 A solução deverá ser composta de recursos completos para sua operação, incluindo 

fornecimento, instalação, configuração, manutenção preventiva, corretiva e perfectiva, treinamento, 

canais de comunicação, sistema de gestão, sistema de gerenciamento e monitoramento, aparelhos 

telefônicos IP, softphones e headsets binaural, com estrutura de comunicações unificadas e PABX 

Virtual em nuvem, baseado em protocolo SIP para atender as demandas da Prefeitura Municipal de 

Lagoa dos Patos. 

 

1.3. DOS EQUIPAMENTOS 

ITEM DESCRIÇÃO TIPO UNIDADES 

1 LICENÇA TIPO 1 SERVIÇO 24 

2 LICENÇA TIPO 3 SERVIÇO 1 

3 
LICENÇA DE CANAL PARA ATENDIMENTO ELETRÔNICO 

(URA) 
SERVIÇO 1 

4 LICENÇA DE MESA DE OPERAÇÃO DE TELEFONISTA SERVIÇO 1 
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5 
LICENÇA DE GRAVAÇÃO DO RAMAL COM 

ARMAZENAMENTO POR 30 DIAS 
SERVIÇO 1 

6 IP PHONE - BÁSICO (RJ-45 10/100) - TIPO I UNIDADE 25 

7 
SERVIÇO DE VOZ ILIMITADO COM 06 CANAIS E 06 DDR 

(SERVIÇO EM NUVEM, SEM NECESSIDADE DE GATEWAY) 
SERVIÇO 1 

8 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E SUPORTE – 8X5 SERVIÇO 1 

9 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO SERVIÇO 1 

10 COMODATO LINHAS MOVEIS UNIDADE 3 

11 SERVIÇO DE INFORMAÇÃO TELEFONICA SERVIÇO 1 

12 SOFTWARE DE TARIFAÇÃO SERVIÇO 25 

 

1.3.1 Todos os equipamentos deverão ser novos e sem uso. 

2 - DA PADRONIZAÇÃO  

2.1 - A contratação se dará em observância ao princípio da padronização, em consonância com o 

disposto no inciso IV do art. 19 da Lei 14.133/2021.  

3 - DA NATUREZA DO OBJETO  

3.1 - O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 

20 da Lei nº 14.133, de 2021, estabelece que os itens de consumo deverão ser de qualidade comum, 

não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de 

artigos de luxo; conforme Decreto Municipal nº 10 de 09 de abril de 2024. 

5 - PRAZO DE VIGÊNCIA  

5.1 - Trata-se de serviço comum de caráter contínuo.  

5.2 O prazo de vigência da contratação são de 12 (doze) meses, contados do início da assinatura do 

Termo de Contrato na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.   

6 - DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

(ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA "B", DA LEI Nº 14.133, DE 2021)  

6.1 A contratação direta será regida nos termos do inciso II, art. 75 da Lei Nº 14.133/2021, do 

Decreto Municipal Nº 10/2024, e demais legislações vigentes e pertinentes à matéria. 

6.2 A Contratação e de seus quantitativos se faz necessária para atender as necessidades da 

Administração Pública de Lagoa dos Patos/MG, com comodato de aparelhos telefônicos IP e 

suporte técnico especializado, considerando que a prefeitura municipal de Lagoa dos Patos, 

departamentos e secretarias, utilizam os serviços de telefonia analógica fornecidos pela operadora 

Oi. Apesar de historicamente ter atendido às necessidades básicas do Município, múltiplos 



                    PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DOS PATOS-MG 

                                 SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 
Praça 31 de Março, nº 111, Centro.  CNPJ: 16.901.381/0001-10 

   

problemas críticos têm surgido, impactando negativamente na eficiência operacional e satisfação 

dos usuários. 

Reiteradamente, enfrentamos um cenário onde é extremamente difícil obter assistência técnica 

especializada. Quando problemas técnicos surgem, a linha de suporte oferecida pela Oi falha em 

prover um canal direto e eficaz com técnicos que possam resolver as questões de maneira assertiva 

e ágil. Experienciamos interrupções regulares no serviço, que variam desde falhas na conectividade 

até a degradação na qualidade das chamadas. Essas interrupções afetam diretamente a comunicação 

interna e com nossos clientes, prejudicando nossa imagem e eficiência. 

Diante dos desafios enfrentados com o serviço atual e as crescentes demandas por uma infraestrutura 

de comunicação mais robusta e flexível, torna-se imperativo avaliar alternativas que alinhem 

tecnologia avançada com eficiência operacional. A telefonia VoIP emerge como uma solução 

estratégica, prometendo endereçar as lacunas existentes enquanto oferece novas funcionalidades que 

são vitais para a modernização de nossos serviços de comunicação. 

Espera-se que a nova operadora ofereça uma infraestrutura mais robusta e confiável, garantindo 

maior clareza nas chamadas e redução de falhas de serviço. Diferentemente do serviço atual, a nova 

operadora deve oferecer acesso imediato a suporte técnico especializado. Isso é fundamental para 

minimizar o tempo de inatividade e maximizar a eficiência operacional. 

A contratação objetiva, por fim, respeitada a isonomia entre os licitantes, selecionar a proposta mais 

vantajosa para a Administração, que garanta a qualidade dos serviços prestados a custos mais 

reduzidos, contribuindo assim, para diminuição dos gastos governamentais. 

 

6.3. Diante da fase de adaptação e adequação do município para a Nova Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos (Lei nº 14.133/2021), informamos que a presente contratação está de 

acordo com o planejamento estratégico da Prefeitura Municipal e devidamente autorizado pela 

autoridade competente. A contratação acima descrita está compatível com o plano plurianual, 

previsto na Lei Orçamentaria para o exercício de 2024. 

 

6.4. O Estudo Técnico Preliminar foi dispensado, conforme dispõe a norma igualmente faculta a 

elaboração do ETP no inc. I, nos casos de dispensa em razão do valor (art. 75, inc. I e II), nos termos 

do art. 14 da IN 58/2022. 

 

7 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (ART. 6º, INCISO XXIII, 

ALÍNEA "C", E ART. 40, §1º, INCISO I, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)  

7.1 - Trata de contratação de empresa para a prestação de serviço telefônico fixo comutado (STFC), 

através do funcionamento de canais de telefonia digital, solução em telefonia com central de 

secretária eletrônica com software de gestão telefônica em nuvem, com suporte, manutenção, 
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equipamentos e todos os insumos necessários inclusos, para até 25 ramais em atendimento as 

diversas secretarias do município de Lagoa dos Patos/MG. 

7.1.1 Com a implementação de um sistema de telefonia VoIP espera-se que resulte em economias 

significativas para o Município, através da eliminação ou redução de despesas com tarifas de 

chamadas telefônicas tradicionais, manutenção de equipamentos obsoletos e infraestrutura física de 

fiação. 

7.1.2 Com um sistema de telefonia VoIP eficiente, as comunicações internas entre os departamentos 

municipais podem ser agilizadas, facilitando a troca de informações e aumentando a eficiência 

operacional. 

7.1.3 Com um sistema de telefonia VoIP eficaz, o município pode oferecer um atendimento mais 

ágil e eficiente aos cidadãos reduzindo os tempos de espera e melhorando a qualidade das interações 

telefônicas com os serviços públicos. Isso pode resultar em maior satisfação dos munícipes e uma 

imagem positiva da administração.  

7.2 Serviço comum de natureza continuada. 

7.3 Considerando que a presente contratação e fornecimento dos equipamentos se dará mediante 

comodato, não se exigirá garantia dos equipamentos; 

7.4 Ocorrendo defeitos insanáveis nos equipamentos, tornando-os inoperantes, deverá ser procedida 

a troca destes no prazo máximo de 24 Horas a contar da solicitação de troca realizada pela 

contratante. 

7.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 

ofertado, vinculam a Contratada. 

7.6 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto; 

8 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

8.1 - Registre-se que, eventual exigência de documentação de habilitação técnica e econômica, será 

tratada no tópico específico deste TR (CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR) de modo 

que sua inclusão aqui seria redundante.  

8.2 - Sustentabilidade  

8.2.1 - Com relação aos critérios de sustentabilidade, os produtos deverão respeitar as normas e os 

princípios ambientais, minimizando ou mitigando os efeitos dos danos ao meio ambiente, utilizando, 
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sempre que possível e disponível, tecnologias e materiais ecologicamente corretos, bem como 

promovendo a racionalização de recursos naturais.  

8.3 - Subcontratação  

8.3.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

8.7 - Da exigência de amostra:  

8.7.1.  Com o objetivo de assegurar que o objeto da proposta apresentada pela Licitante, conforma-

se de fato as exigências técnicas estabelecidas neste Termo de Referência, será solicitado à licitante 

que estiver provisoriamente melhor colocada, apresentar em até 3 (três) dias corridos, a partir da 

data de notificação pelo Pregoeiro ou Órgão requisitante, amostras de todos os Itens contidos no 

TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I, os quais, para verificação das funcionalidades, deverão 

ser instalados em local de responsabilidade da Licitante, ficando a adjudicação do certame sujeita a 

aprovação deste equipamento experimental; 

7.1 Caso não se confirme a adequação do produto, a amostra não será aceita e a proposta será 

desclassificada; 

7.2 No caso de necessidade de deslocamento para avaliação das amostras, os custos serão arcados 

pelo órgão licitante; 

7.3 Em nenhum caso sera excluída a necessidade do acompanhamento de profissional  técnico 

capacitado e com plenos conhecimentos das características e funções dos materiais e equipamentos 

integrantes da solução ofertada, para comprovar a CONTRATANTE que o equipamento possui 

todas as especificações exigidas, sendo necessária a demonstração de funcionamento, funções e 

características; 

7.4 Os referidos equipamentos serão submetidos a testes de funcionamento e  comprovações quanto 

as especificações técnicas, sendo avaliado se suas especificações estão de acordo com as exigidas 

neste Termo de Referência e seus anexos 

9 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO   

9.1 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  

9.1.1 - A CONTRATADA terá 30 (trinta) dias corridos para instalação de seus equipamentos, e 

fornecimento do uso da licença de software para consulta de documentos, conforme requisitos neste 

Termo de Referência. 
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9.1.1 Verificação física dos equipamentos e do funcionamento do sistema será analisada pelo gestor 

do contrato, auxiliados pelos profissionais de T.I da PREFEITURA, que constatarão a integridade 

e conformidade; 

9.1.2 Objetos de acordo com a especificação técnica contidas neste Termo de Referência e na 

Proposta Comercial vencedora; 

9.1.3 Após verificação da conformidade com as especificações constantes do certame e testes 

necessários à devida atestação de seu funcionamento. 

9.2 O Prazo disposto no Item 11.31.1 poderá ser aumentado desde que haja comunicação anterior 

pela CONTRATADA e autorização da CONTRATANTE. 

9.3 Deverá ser realizada reunião de alinhamento com o objetivo de identificar as expectativas, 

nivelar os entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato, Edital e Anexos e 

esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução dos serviços. 

9.3.1 deverão participar dessa reunião, no mínimo, o Gestor do Contrato e o Representante 

da CONTRATADA; 

9.3.2 A reunião realizar-se-á na PREFEITURA em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data 

de assinatura do Contrato, conforme agendamento efetuado pelo Gestor do Contrato;  

9.3.3 Nessa reunião a CONTRATADA deverá apresentar oficialmente seu Preposto, além 

de fornecer as respectivas comprovações acerca dos requisitos de qualificação exigidos para 

os seus profissionais; 

9.3.4 A CONTRATADA cumprirá as instruções complementares da PREFEITURA quanto 

à execução e horário de realização do serviço, permanência e circulação de seu(s) técnico(s) 

nas dependências da PREFEITURA e Unidades vinculadas. 

9.4 A execução dos serviços será realizada mediante a abertura de Ordem de Serviço (OS) e 

autorização do Gestor do Contrato.  

9.4.1 Os serviços de manutenção e suporte técnico da Solução de Telefonia IP serão 

demandados conforme necessidade e de inteira responsabilidade da CONTRATADA; 

9.4.2 A CONTRATADA deverá efetuar a configuração do serviço de forma a garantir a 

integração e operação do mesmo na infraestrutura de TI da CONTRATANTE. 

9.5 Os equipamentos, possíveis Softwares necessários e pessoal para organização necessária para a 

execução do serviço serão de inteira responsabilidade da LICITANTE vencedora. 
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9.6 fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rejeitar a prestação de serviço em desacordo 

com as especificações e condições deste Termo de Referência, ficando a CONTRATADA obrigada 

a substituir e/ou reparar a irregularidade, no prazo de até 5 (cinco) dias corridos. 

9.7 Caso a substituição/reparação não ocorra no prazo determinado, estará a CONTRATADA 

incorrendo em descumprimento sujeito à aplicação das sanções administrativas. 

 

10 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

10.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial.  

10.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila.  

10.3 - As comunicações entre a Prefeitura Municipal de Lagoa dos Patos - MG., e a contratada 

devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim.  

10.4 – A Prefeitura Municipal de Lagoa dos Patos - MG., poderá convocar representante da empresa 

para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.  

10.5 - A responsabilidade pela gestão e fiscalização do contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão 

designados por ato administrativo próprio do Contratante.  

10.6 - A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a 

fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades, 

após o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas.  

11 - CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO  

11.1 - DO RECEBIMENTO    

11.1.1 - Observado o disposto nos artigos 115 e seguintes da Lei 14.133/21, o recebimento do objeto 

será realizado da seguinte forma: 

11.1.1.1 Provisoriamente, assim que efetuada a contratação, para efeito de posterior 

verificação da conformidade com as especificações; 
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11.1.1.2 Após a verificação da qualidade, quantidade e testes que comprovem o perfeito 

funcionamento do sistema, com a sua consequente aceitação, efetuada pela Administração em até 5 

(cinco) dias; 

11.1.2  O Prazo disposto na cláusula anterior poderá ser aumentado para 05 (cinco) dias úteis caso 

seja necessário realizar Exame Técnico no serviço contratado. 

11.2  O recebimento provisório e definitivo do Objeto não exclui a responsabilidade civil a ele 

relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução. 

11.3  A empresa será responsável pela retirada dos produtos não aceitos, por estar em desacordo 

com o que foi pactuado, e pelo envio dos produtos corretos, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis a partir da comunicação oficial feita pelas Secretarias Municipais solicitantes. 

11.4  A CONTRATADA deverá fornecer equipamentos para as unidades em todos os setores da 

Prefeitura, visando à substituição total do atual sistema de telefonia, com vistas a sua modernização, 

integração, otimização de gestão aliada ao aumento da segurança e disponibilidades de acesso, 

virtualizando ao máximo possível as funções lógicas de PABX. 

11.5  As funcionalidades em todos os ramais VoIP, deverão permitir a realização de ligações fixas 

locais e nacionais ilimitadas, e ligações entre ramais. 

11.6  Todos os equipamentos e sistemas fornecidos devem ser tecnicamente compatíveis entre si 

e homologados pela solução de PABX virtual em nuvem, a fim de garantir a interoperabilidade da 

solução e a entrega de todas as suas funcionalidades, especialmente aquelas que são complementares 

ao protocolo SIP. 

11.7  A solução de PABX Virtual deverá ser em nuvem (Cloud) e baseada em protocolo SIP 

(Session Initiation Protocol), incluindo serviço de telefonia avançada STFC (Serviço Telefônico 

Fixo Comutado).  

11.8 Não serão aceitas soluções ou sistemas baseados ou derivados da solução de código aberto, 

bem como Asterisk e/ou Freeswitch ou qualquer outro de código aberto; 

11.9 A solução de PABX Virtual deverá ser hospedada em datacenters que possuam no mínimo 

as certificações ISO 27001, ISO 27017, ISO 27018, SOC1, SOC2, SOC3, PCI DSS, CSA STAR E 

HITRUST CSF, ou, caso não possuam as certificações acima listadas, deverá possuir a certificação 

Tier III 

11.10  Será admitido o uso de funcionalidades extras do fabricante encapsuladas no protocolo SIP;  
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11.11  Não serão aceitas soluções que necessitem de conversão de protocolos SIP ou que utilizem 

exclusivamente protocolos proprietários para conexão e funcionamento entre os ramais IP/SIP e a 

Solução PABX Virtual em Nuvem;   

11.12  Não será admitido que equipamentos (gateways, atas e roteadores etc.) sejam utilizados para 

conversão de protocolos SIP com outras tecnologias de entroncamento com a PSTN;  

11.13  A solução deve seguir o plano geral de metas da Anatel e possuir números válidos na rede 

nacional de telefonia do tipo discagem direta a ramal (DDR).  

11.14  Todos os Ramais deverão poder ser vinculados a um número público (DDR) ou apenas 

ramal com numeração interna (não DDR).   

11.15  Solução deve permitir o encaminhamento de chamadas, programada por número telefônica 

em caso de falha na rede para qualquer outro destino telefônico como por exemplo um outro número 

fixo ou um número celular.  

11.16  Deverá suportar roteamento das chamadas oriundas da rede pública de telefonia (PSTN), de 

outros sistemas internos interligados via IP, ou de dispositivos SIP integrados à Solução;  

11.17  Todo e qualquer tipo de tráfego de carga útil envolvendo a solução deve ocorrer em modo 

ponto a ponto, ou ponto-multiponto, ou multiponto-multiponto.  

11.18  Exceção desta regra com relação às comunicações gravadas, que não necessariamente 

precisam seguir esse padrão.  

11.19  A infraestrutura de rede local (switches, cabeamento estruturado, etc.), rede privada MPLS 

(Multiprotocol Label Switching), que interliga as unidades, e links de acesso à Internet para todas 

as unidades serão oferecidos pela CONTRATANTE.  

11.20  Preferencialmente, as ligações entre ramais IP devem considerar o uso da rede de dados da 

CONTRATANTE existente e rotas de menor custo.   

11.21  Deve ser responsável pelo controle de sessões, facilidades de telefonia, funções de 

roteamento, seleção e busca de gateways, tradução de endereços e bilhetagem de todas as chamadas;  

11.22  Deve suportar crescimento ilimitado usuários/ramais licenciados, sem necessidade de 

instalação de novos equipamentos, componentes ou sistemas, bastando para este aumento a 

aquisição e ativação das licenças de usuários/ramais adicionais.   

11.23  Esta capacidade deve ser suportada independentemente de os usuários estarem na rede 

interna ou acessando de fora da rede, através de um SBC;  
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11.24  A solução deve ser independente dos dispositivos de rede, ou seja, deve garantir as mesmas 

funcionalidades, independente do fabricante dos ativos de rede que a CONTRATANTE já possui, 

resguardadas as questões relacionadas ao oferecimento de recursos mínimos de infraestrutura de 

QoS, banda, jitter, delay e perda de pacotes;  

11.25  Deve possuir recursos de classificação e marcação de pacotes, de forma que seja possível 

realizar a priorização do tráfego de voz através da aplicação dos principais mecanismos de QoS 

(Quality of Service) com base em endereços de IP de origem/destino, portas TCP (Transmission 

Control Protocol)/UDP (User Datagram Protocol) de origem e destino ou seguindo os padrões 

recomendados de ToS (Type of Service), DSCP (Differentiated Services Code Point) e campo CoS 

(Class of Service) do frame ethernet;  

11.26  Todo o provisionamento dos telefones IP deverá ser feito de forma automatizada na mesma 

solução, de tal forma que não seja necessário digitar as credenciais de autenticação do SIP nos 

telefones e nem nos portais de administração dos telefones IP;  

11.27  Deve permitir a interoperabilidade e a comutação tradicional com a Rede de Telefonia 

Pública Computada (RTPC).  

11.28  Serviços básicos de centrais telefônicas exigidos:  

11.28.1  Disponibilizar portal web para administração dos serviços com pelo menos 2 níveis 

de administração: Nível Administrador da Empresa e nível Ramal;  

11.28.2  Até 5 Dispositivos por usuários: permite que o ramal possa ser vinculado a vários 

tipos de dispositivos, sejam aparelhos IP, softphone mobile ou softphone para desktop; 

11.28.3  Discagem por ramal para chamadas internas inclusive entre as localidades do mesmo 

DDD;  

11.28.4  Desvio de chamadas - deve ser suportado os desvios incondicionais, por ocupado, 

por não atendimento e indisponível, com suporte para ativação/desativação remota de desvios;   

11.28.5  Chamada em espera – permitir em Espera ou Recuperar Automaticamente uma 

Chamadas;  

11.28.6  Música para chamadas em retenção e em espera, devendo ser permitido o upload das 

músicas pelo portal de administração;  

11.28.7Conferência de voz, com no mínimo 10 usuários; 

11.28.8 Cadeado eletrônico – Solicita código para fazer chamadas;  
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11.28.9 Não perturbe – deve permitir o bloqueio de chamadas recebidas internas, externas e a cobrar 

por terminal;  

11.28.10  Bloqueio de chamadas originadas LDN (longa distância nacional), LDI (longa 

distância internacional), de chamadas para celular e de Chamadas para 0300, 0500 e 0900 por 

terminal;  

11.28.11  Transferência de chamadas;  

11.28.12  Captura direta;  

11.28.13  Retorno automático de chamada;  

11.28.14  Discagem rápida discando as teclas de 0 a 9;  

11.28.15  Toque simultâneo/paralelo, com possibilidade de ativação remota do toque paralelo 

para busca do usuário;   

11.28.16  Identificação do número chamador (BINA);  

11.28.17  Identificação do número conectado;  

11.28.18  Restrição de identificação do número de origem (Número de A);  

11.28.19  Estacionamento de chamadas (call park);  

11.28.20  Grupo de captura;  

11.28.21  Agenda centralizada pessoal;  

11.28.22  Portabilidade numérica. 

11.29  Facilidades de grupo:  

11.29.1 As facilidades de Grupo devem prover um número virtual a ser escolhido na faixa de 

ramais de um site para associar via portal de administração do serviço os ramais associados as 

facilidades e que compartilham do recurso;  

11.29.2 O Número Virtual deve suportar que um número 0800 seja comutado a ele, ou seja 

deve ser um número válido na rede nacional de telefonia.  

11.29.3Facilidade de Grupo de Busca:  

11.29.4 Os Grupos devem ser montados associando usuários/ terminais que fazem parte de 

um mesmo Código Nacional (DDD) a um número virtual.  
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11.29.5 Deve permitir que usuários dentro de uma área definida pelo Código Nacional (Nível 

de Grupo), sejam inseridos em subgrupos capazes de tratar chamadas destinadas a este grupo. Os 

métodos possíveis devem ser:  

11.29.6 Circular – Envia as chamadas para os usuários/terminais inseridos no grupo de forma 

linear, enviando a chamada para a primeira pessoa disponível no grupo, começando com o próximo 

número depois de onde a última chamada foi enviada.  

11.29.7  Regular - Envia as chamadas para os usuários/ terminais inseridos no grupo 

iniciando sempre pelo primeiro usuário/ terminal definido pelo Administrador do Serviço.  

11.29.8  Simultâneo – Toca em todos os usuários/ terminais inseridos no grupo, o primeiro 

usuário/ terminal a atender a chamada é conectado.  

11.29.9 Uniforme - Quando uma chamada é concluída, o usuário move-se para a parte inferior 

da fila de chamadas de uma forma aleatória. A próxima chamada recebida vai para o usuário que 

esteve inativo por mais tempo. Se um usuário recebe uma chamada que não foi direcionada a ele 

através do grupo de busca, esta não é contabilizada para o recebimento de chamadas uniformes. 

11.30 PORTAL DE ADMINISTRAÇÃO 

11.30.1  A Solução da CONTRATADA deve prover uma administração unificada dos 

serviços; 

11.30.2  A Solução de gerenciamento deverá ser baseada em Web, deve ter uma interface 

intuitiva, de painel único de administração; 

11.30.3  Através do Portal de Administração deve provisionar, administrar e gerenciar os 

serviços de forma centralizada tanto de usuários como de dispositivos; 

11.30.4  Deve permitir diferentes níveis de acesso de administrador, por exemplo, 

administrador total, administrador de dispositivos, administrador de usuários e dispositivos; 

11.30.5  Deve permitir autenticação via SSO; 

11.30.6  O Portal de Administração deve apresentar o estado dos dispositivos; 

11.30.7  Deve ser um sistema de administração com controle de acesso e privilégios de 

acordo com o perfil do administrador;  

11.30.8  Suporte a HTTPS como protocolo para interface de administração via web;  

11.30.9  Suportar integração com bases de usuários via AD ou LDAP; 
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11.30.10  A solução deverá ser dividida por grupos de serviços em lote único para a prestação 

dos serviços no item 1 do OBJETO deste termo de referência. 

11.30.11 Licença Tipo 1 deverá possuir no mínimo as funcionalidades abaixo: 

11.30.12  Chamada em Espera: Possibilidade de colocar uma chamada em espera, para efetuar 

outra atividade ou ligação; 

11.30.13  Rechamada: Permite que um Ramal, ao ligar para outro que esteja ocupado, realize 

uma rechamada quando o número de destino desocupar, mediante a digitação de um código; 

11.30.14  Transferência: Permitir o envio de uma chamada para outra linha; 

11.30.15  Plano de Chamadas: Permitir que o administrador configure perfis de chamadas de 

entrada/Saída para um usuário. 

11.30.16  Conferência Nº + 2: Permitir que um usuário faça uma conferência entre a linha do 

usuário e mais 2 outras linhas; 

11.30.17  Dipositivos por usuários Nº 1: Permite que o ramal seja vinculado a somente um tipo 

de dispositivo ou aparelho, ou softphone mobile ou softphone desktop; 

11.30.18  Deverá possuir serviço de correio de voz com função de recebe os recados deixados 

quando a ligação não for atendida. Estes recados deverão ser enviados para um e-mail previamente 

cadastrado. Cada ramal deverá possuir seu próprio correio de voz. 

11.30.19  Para atender o item 2, Licença Tipo 3 deverá possuir no mínimo as funcionalidades 

dos Licença Tipo 1 e as informadas abaixo: 

11.30.20 Ser do mesmo fabricante da solução de comunicação ofertada; 

11.30.21 Dispositivos por usuarios No 5: Permite que o ramal possa ser vinculado a vários 

tipos de dispositivos, seja aparelho, softphone mobile ou softphone para desktop; 

11.30.22 Suporte a Softphone com compatibilidade para Windows10, Mac/IOS 10 ou superior 

ou Android; 

11.30.23 Captura de Chamadas: Um membro de um grupo poderá puxar a chamada que foi 

direcionada para outro membro; 

11.30.24 Chamada em Espera: Possibilidade de colocar uma chamada em espera, para efetuar 

outra atividade ou ligação; 
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11.30.25 Rechamada: Permite que um Ramal, ao ligar para outro que esteja ocupado, realize 

uma rechamada quando o número de destino desocupar, mediante a digitação de um código; 

11.30.26 Não perturbe: Permitir que o ramal fique indisponível para receber chamadas até que 

a configuração seja retirada; 

11.30.27 Transferência: Permitir o envio de uma chamada para outra linha; 

11.30.28 Plano de Chamadas: Permitir que o administrador configure perfis de chamadas de 

entrada/Saída para um usuário;  

11.30.29 Função siga-me: Para casos de Não Atendimento, Caso Ocupado, Temporário; 

11.30.30 Discagem Abreviada: Permite o usuário gravar números que são chamados com 

frequência, atribuindo a eles um código curto de 2 dígitos, que se discados realizarão a chamada 

para o número configurado; 

11.30.31 Logs de Chamadas: Possibilidade de visualizar o histórico de chamadas realizadas, 

perdidas e recebidas. Período mínimo de 10 (dez) últimas chamadas; 

11.30.32 Música em espera: quando o usuário colocar outra parte em retenção a outra parte 

escutará uma música. Esta música será um arquivo .wav que o administrador da empresa fará o 

upload pelo portal web de administração. Desta forma o CONTRATANTE poderá trocar a música 

ou músicas quando preferirem sem a necessidade de abrir chamado; 

11.30.33 Estacionamento de chamadas (call park); 

11.30.34 Grupo de captura; 

11.30.35 Captura direta; 

11.30.36 Conferência até 15 participantes simultâneos. Através do telefone o usuário poderá 

adicionar vários participantes na conferência através de procedimentos com o telefone; 

11.30.37 Código de Autorização: Este servico permite que o Administrador nível Master, 

Nivel localidade selecione usuários que precisarão entrar com o código de autorização para as 

chamadas externas; 

11.30.38 Chefe-Secretaria: Com este serviço e possível ter várias combinações de chefe e 

secretaria, sendo 1 secretaria para 1 chefe, várias secretarias para 1 chefe, 1 secretaria para vários 

chefes e várias secretarias para vários chefes; 



                    PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DOS PATOS-MG 

                                 SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 
Praça 31 de Março, nº 111, Centro.  CNPJ: 16.901.381/0001-10 

   

11.30.39 Monitoramento de linhas (BLF): com este serviço e um telefone IP que suporte este 

serviço, o usuário poderá monitorar o status (disponível, em conversação, chamada entrante) das 

linhas de outros usuários; 

11.30.40 Ramal Chefe: com este serviço um telefone pode ser configurado como genérico de 

tal forma que outro usuário poder executar o procedimento de login e associar seu número telefônico 

e categoria de chamadas àquele telefone. A partir desta associação o telefone será o telefone do 

usuário; 

11.30.41 Toque simultaneo: Usuário poderá configurar até 10 outros números de telefone que 

serão chamados simultaneamente com os seus dispositivos; 

11.30.42 Toque Serial: Usuário poderá configurar ate 10 outros números de telefone que serão 

chamados sequencialmente; 

11.30.43 Transferência de dispositivos: o usuário que possui mais de um dispositivo poderá, 

quando em conversação, puxar a chamada para qualquer outro dispositivo que possua. Este 

procedimento poderá ser feito várias vezes durante a chamada. Recurso muito importante para 

usuários que precisam de mobilidade e possuem uma mesa de trabalho; 

11.30.44 Presença: Deve possuir o status de ocupado, disponível, ausente, offline e em 

reunião; 

11.30.45 Todos os status podem ser configurados manualmente pelo usuário; 

11.30.46 O status de ocupado deve ser ativado automaticamente quando o usuário estiver em 

uma chamada telefônica; 

11.30.47 Deverá ser possível realizar a integração com as plataformas Outlook e Gmail; 

11.30.48 O status ausente deve ser ativado automaticamente caso o usuário fique um tempo 

sem digitar no teclado do computador; 

11.30.49 Chat ponto a ponto; 

11.30.50 Chat em Grupo; 

11.30.51 Chat precisa ser persistente, ou seja, todo seu conteúdo deve ser armazenado na 

nuvem para poder ser recuperado através do cliente de PC ou cliente móvel; 

11.30.52 Vídeo chamada; 

11.30.53 Compartilhamento de desktop e aplicações; 
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11.30.54 Transferência de arquivos; 

11.30.55 A sala de reunião virtual pessoal deverá permitir seu uso de forma imediata (sem a 

necessidade de envio de convite), mas também deve possuir mecanismo para envio de convites; 

11.30.56 Os participantes devem receber uma notificação e ao aceitarem estarão dentro da sala 

de reunião. Outras formas de reunião ad hoc, também são permitidas, contanto que sejam bem 

simples de uso; 

11.30.57 Sala de reunião virtual pessoal para até 1000 participantes internos e externos. Todos 

os participantes devem ter os recursos de áudio conferência, vídeo conferência e compartilhamento 

de desktop e chat; 

11.30.58 Videoconferência deve suportar várias resoluções como QCIF, CIF, VGA e HD; 

11.30.59 Áudio Conferência deve suportar os codecs G.711, G.729 e G.722; 

11.30.60 A sala de reunião virtual pessoal deve permitir que participantes externos as empresas 

possam participar da reunião com os mesmos recursos dos participantes internos; 

11.30.61 A sala de reunião deve disponibilizar um número telefônico para que participantes 

externos possam participar mesmo que tenham apenas disponível um telefone fixo analógico de tal 

forma que pelo menos a áudio conferência será possível; 

11.30.62 Deve ser possível enviar um convite de reunião com o link de Internet para os 

participantes externos participarem da reunião; 

11.30.63 O usuário deve possuir um link específico e contínuo, referente a sua sala de reunião 

virtual; 

11.30.64 Deverá permitir a gravação das reuniões; 

11.30.65 Deverá possuir serviço de correio de voz com função de receber os recados deixados 

quando a ligação não for atendida. Estes recados deverão ser enviados para um e-mail previamente 

cadastrado. Cada ramal deverá possuir seu próprio correio de voz; 

11.30.66 Deverá possuir publicação nas lojas de aplicativos da Apple (App Store) e Android 

(Google Play); 

11.30.67 Deverá possuir criptografia de sinalização através de TLS v1.2 ou superior; 

11.30.68 Deverá possuir função de redução de ruído ambiente; 

11.30.69 Deverá possuir função de plano de fundo virtual; 
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11.30.70 Deverá suportar leitor de tela para deficientes visuais; 

11.30.71 Deverá possuir colaboração com legendas em tempo real; 

11.30.72 Deverá possuir colaboração com integração de intérpretes; 

11.30.73 Deverá possuir colaboração com transcrições automáticas; 

11.30.74 Deverá possuir colaboração com tradução em tempo real no mínimo com 100 

idiomas diferentes; 

11.30.75 Deverá possuir envio de mensagem e compartilhamento de arquivos ilimitados; 

11.30.76 Deverá possuir colaboração com transmissão ao vivo no Youtube ou Facebook; 

11.30.77 para atender o item 3 do OBJETO, URA de autoatendimento, deverá atender os 

requisitos minimos: 

11.30.78 Mensagens customizáveis. 

11.30.79 Áudio de espera customizáveis. 

11.30.80 Menu inicial limitado em opções de zero a nove. 

11.30.81 deverá possuir no mínimo mais de cinco níveis em sua árvore da URA. 

11.30.82 deverá ser do mesmo fabricante da plataforma de voz ofertada. 

11.30.83 possibilitar a reprodução de áudios específicos. 

11.30.84 permitir o envio da ligação para sub-menus personalizados. 

11.30.85 direcionar a ligação diretamente para o ramal específico 

11.30.86 realizar ações pré-configuradas que serão definidas juntamente com a Prefeitura 

11.30.87 Para atender o item 4 do OBJETO, Mesa De Operação e Telefonista 

11.30.88 O Software da MESA DE TELEFONISTA deverá ser do mesmo fabricante da 

solução de PABX Virtual em Nuvem.  

11.30.89 Deve ser em software e deverá possuir licenciamento e cobrança por unidade 

CONTRATADA (ativada);  
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11.30.90 Entende-se licenciamento e cobrança por unidade uma única instância de 

autoatendimento ativada na unidade da CONTRATANTE, independentemente da quantidade de 

ramais e entroncamentos com a PSTN.  

11.30.91 A aplicação a ser disponibilizada deverá ser instalada em sistema operacional 

Windows 10 ou superior e funcionar como mesa de operação para telefonista, ou ser Interface 

baseada na Web, acessível a partir de um navegador da Web;  

11.30.92 Deverá suportar um conjunto completo de controle de chamadas, monitoramento de 

linha em larga escala, filas, várias opções de diretório e visualizações;  

11.30.93 Deverá passar informações claras, em português do Brasil, sobre:  

11.30.94 Número das linhas tronco;  

11.30.95 Números dos ramais;  

11.30.96 Supervisão de chamadas ainda não atendidas;  

11.30.97 Chamadas de espera;  

11.30.98 Supervisão de assinante ocupado.  

11.30.99 Deverá permitir ao operador (telefonista);  

11.30.100 Identificação completa dos números entrantes “chamadores” na fila da mesa 

operadora;  

11.30.101 O monitoramento de no mínimo 200 contatos internos;  

11.30.102 A criação de grupos de contatos;  

11.30.103 Discagem rápida;  

11.30.104 Mensagem instantânea;  

11.30.105 Pesquisa de contatos em diretório;  

11.30.106 Estacionamento de chamadas;  

11.30.107 Rediscagem;  

11.30.108 Discagem rápida;  

11.30.109 Atender, reter, retomar, transferir e terminar chamadas;  
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11.30.110 Transferência supervisionada;  

11.30.111 Estacionamento de chamadas;  

11.30.112 Conferência de chamadas;  

11.30.113 Retenção de chamadas externas e internas, quando não for possível ao 

operador/telefonista expedí-los imediatamente;  

11.30.114 Permitir o monitoramento dos contatos;  

11.30.115 Mais de uma fila de chamadas;  

11.30.116 Gerenciamento de filas de chamadas;  

11.30.117 Alteração da posição da chamada na fila 

11.30.118 Para atender o item 5 do OBJETO, GRAVAÇÃO DE RAMAIS EM NUVEM, 

deverá atender os requisitos minimos: 

11.30.119 Deverá possuir licenciamento e cobrança por ramal contratado;  

11.30.120 Deverá prover algorítmos de compressão de voz de forma a otimizar a 

gravação de mensagens de voz;  

11.30.121 Deverá armazenar as gravações por um período mínimo de 30 dias corridos;  

11.30.122 Deverá detectar automaticamente a amostra, comprimir e armazenar o áudio 

em mídias on-line e off-line para futura pesquisa e reprodução das gravações;  

11.30.123 Possuir sistema de backup em locais externos, inclusive com possibilidade de 

integração com a infraestrutura disponível no ambiente da CONTRATANTE;  

11.30.124 A Gravação, reprodução e gerenciamento do sistema deverão ocorrer de 

forma simultânea, sem prejuízo das gravações em curso;  

11.30.125 Deverá a visualização ser, diretamente na tela de operação da estação de 

supervisão, o status da operação de cada canal (gravando, desativado ou inativo) e da taxa de 

ocupação do disco rígido;  

11.30.126 O sistema deverá possuir níveis de acesso (senhas) diferenciados para 

operação e permitir a criação de níveis “customizados” 

11.30.127 Item 6 do OBJETO, IP Phone - Básico (RJ-45 10/100) - TIPO I, deverá 

atender os requisitos minimos; 
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11.30.128 Os aparelhos telefônicos deverão ser homologados pela ANATEL. 

11.30.129 Deverão possuir total compatibilidade com as funcionalidades da solução 

ofertada. 

11.30.130  2 contas SIP 

11.30.131 Possuir manual em língua portuguesa ou inglesa; 

11.30.132 Possuir Inclinação ajustável. 

11.30.133 Deverá possuir no mínimo display gráfico de (128 a 48 pixels); 

11.30.134 Deverá possuir led notificador com cor (opcional: vermelho); 

11.30.135 Deverá possuir no mínimo cinco teclas com funções fixas: espera, 

transferência, conferência, configurações, mensagens. 

11.30.136 Deverá possuir no mínimo três teclas de navegação e uma tecla de 

confirmação. 

11.30.137 Deverá possuir no mínimo três teclas de áudio: (mudo, alto-falante, fone de 

cabeça) e controle de volume. 

11.30.138 Deverá possuir Viva-voz (Full-duplex). 

11.30.139 Deverá possuir duas portas Ethernet 10/100 Baste-te. 

11.30.140 Deverá possuir IEEE 802.3af Power over Ethernet, classe 2. 

11.30.141 Oferecer suporte para fixação em parede. 

11.30.142 Possuir fonte externa para cabo e conexão LAN 

11.30.143 Deverá ser apresentado junto com a proposta o Datasheet do equipamento 

ofertado sob pena de desclassificação. 

11.30.144  Do item 7 Serviço de telefonia fixa comutada – STFC (fixo-fixo e fixo-

móvel), para o fornecimento de canais de telefonia com viabilidade técnica para DDR, a realização 

de ligações gratuitas entre a Prefeitura e suas unidades, de forma contínua compreendendo as 

modalidades: fixo-fixo local e longa distância, fixo-móvel local e longa distância, sendo ilimitado 

visando atender às necessidades de acordo com as especificações e condições presentes neste 

documento. 
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11.30.145 O serviço telefônico, nas modalidades local e longa distância, deverá 

compreender a realização de chamadas locais para telefones e para telefones móveis por meio de 

troncos, bem como a recepção de chamadas diretamente nos ramais. 

11.30.146 O serviço telefônico fixo-fixo, deverá compreender toda ligação oriunda da 

área local em que estão compreendidas as unidades da Prefeitura, para telefones fixo nesta mesma 

área. 

11.30.147 O serviço telefônico fixo-móvel, deverá compreender toda ligação oriunda da 

área local em que estão compreendidas as unidades da Prefeitura, para telefones móveis nesta 

mesma área. 

11.30.148 Em ligações para longa distância, o serviço telefônico deverá abranger todo 

território Nacional, tanto para ligações de destino fixo, quanto móveis, por códigos nacionais (DDD) 

11.30.149 Conforme o item 8  do Objeto, SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E SUPORTE 

– 8X5: 

11.30.150 Deverá ceder consultor de atendimento dedicado para tratar de todas as 

demandas do município; 

11.30.151 Deverá prestar atendimento durante 8 horas por dia, 5 dias da semana; 

11.30.152 Deverá disponibilizar canal de atendimento via telefone, e-mail, whatsapp, 

presencial e atendimento remoto. 

11.30.153  

11.30.154 Conforme o item 9 do objeto, SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E 

CONFIGURAÇÃO 

11.30.155 Os serviços pertinentes à implantação incluem: instalação, testes, ativação, 

documentação e orientação técnica aos usuários do sistema; 

11.30.156 Neste processo será definido, em conjunto com a Prefeitura e a 

CONTRATADA, a forma de consolidação das informações, definição do processo de 

implantação/integração da solução adquirida com a solução existente, e conclusão do escopo de 

programações e integrações que deverão ser implementados;  

11.30.157 Os recursos da solução deverão ser configurados pela CONTRATADA, 

conforme as orientações e informações fornecidas pela Prefeitura durante a implantação;  
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11.30.158 Para o levantamento dos requisitos a CONTRATADA deverá inspecionar a 

rede da Prefeitura utilizando-se de ferramentas adequadas. A verificação da rede faz-se necessária 

para evitar pontos de falhas e "gargalos" na rede, provocados pelo tráfego de pacotes de voz;  

11.30.159 A instalação é de responsabilidade da CONTRATADA e compreende a 

instalação física de todos os equipamentos, inclusive telefones IP, componentes e software, bem 

como ativação das conexões e interligações lógicas que compõem a solução CONTRATADA;  

11.30.160 Conforme o item 10  do Objeto, COMODATO LINHAS MÓVEIS: 

11.30.161 Cessão em comodato de 02 (duas) linhas móveis operadora VIVO, com 

ligações ilimitatas fixo/móvel para qualquer outra operadora em todo território nacional e com 3 gb 

(TRES) de internet cada. 

11.30.162 Conforme o item 11 do Objeto, SERVIÇO DE INFORMAÇÃO 

TELEFÔNICA: 

11.30.163 Disponibilizar um canal direto em horário comercial de atendimento para 

abertura de O.S caso houver possíveis eventualidades. (Perda, roubo, extravio de linhas, reparo, 

ativação de roaming ou qualquer demanda e dúvida do cliente); 

11.30.164 Repassar a empresa, mediante protocolo, todas as informações acerca das 

solicitações feitas às operadoras, assim como informar todos os contatos mantidos e procedimentos 

adotados, para os fins do objeto em tela;  

11.30.165 Enviar, sempre que solicitado, relatórios mensais de consumo por usuário, 

extrato por linha, análise e contestações de todas as faturas e autorização mensal de cada uma das 

faturas da operadora, na seguinte forma; 

11.30.166 Disponibilização de relatórios gerenciais; 

11.30.167 Geração de relatórios em formato analítico, sintético e/ou gráfico; 

11.30.168 Relatórios de inventário; 

11.30.169 Relatórios de auditoria e contestações; 

11.30.170 Relatórios de informações para subsidiar regras de uso; 

11.30.171 Identificação de discrepâncias, tops e distorções; 

11.30.172 Relatórios específicos para fiscalizações e auditorias internas. 

11.30.173 Conforme o item 12 do Objeto, SOFTWARE DE TARIFAÇÃO: 
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11.30.174 Solução deve disponibilizar relatório de chamadas e de tarifação;  

11.30.175 Relatórios dever ser gerados por ramal, por localidade e por centro de custo;  

11.30.176 Deve ser possível selecionar dia de início e término para geração do relatório;  

11.30.177 Relatórios devem informar número de origem, número de destino, início da 

chamada, duração e custo;  

11.30.178 Relatórios devem ser disponibilizados através de um Portal Web;  

11.30.179 Relatórios devem ser armazenados por um período de 06 meses;  

11.30.180 Relatórios devem ter a possibilidade de exportação em formato csv, pdf e xls;  

11.30.181 Deverá ter acesso Web com suporte aos seguintes navegadores: Internet 

Explorer, Edge, Mozilla Firefox e Google Chrome;  

11.30.182 As interfaces e os relatórios deverão estar no idioma português do Brasil;  

11.30.183 O sistema deverá permitir o pré-agendamento para que o tarifador emita 

periodicamente os relatórios especificados pelo usuário e envie aos destinatários (via e-mail), de 

forma automática, sem limite da quantidade de agendamentos;  

11.30.184 Cada agendamento poderá ser programado para realização diária, semanal, 

mensal ou em outra periodicidade definida pelo usuário;  

11.30.185 Por grupo de ramais vinculados ao código e/ou departamento e/ou setor etc.;  

11.30.186 Por ramal;  

11.30.187 Por faixa de ramais;  

11.30.188 Por Lista de ramais;  

11.30.189 Por prefixo;  

11.30.190 Por categoria de chamada (Local, DDD, DDI; Celular, etc.);  

11.30.191 Deve permitir a emissão de no mínimo os relatórios abaixo, porém, não se 

limitando a estes:  

11.30.192 Por duração, data e hora de cada chamada em determinado período. 
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11.30.193 Os requisitos para o SBC- Session Border Controller, tecnologia disponível 

em todos serviços de VOIP são as seguintes:  

11.30.194 Deverá ser instalado juntamente com a solução em nuvem, com as mesmas 

11.30.195 características de hospedagem. 

11.30.196  Não há obrigatoriedade ser do mesmo fabricante da Plataforma de Voz SIP 

centralizada, desde que resguardada inteira interoperabilidade e compatibilidade 

11.30.197 com o restante da solução e cumpra as funções aqui descritas. 

11.30.198 Deverá suportar sessões com terminais SIP de voz e vídeo. 

11.30.199 Deverá suportar RFC 3261. 

11.30.200 Deverá suportar SIP Connect 1.1 e SIP Registrar. 

11.30.201 Deverá suportar terminação e mediação RTP/SRTP. 

11.30.202 Deverá suportar transporte com TLS. 

11.30.203 Deve suportar IPv4/IPv6 dual-stack para usuários remotos e SIP trunking. 

11.30.204 Deverá suportar a NAT near-end e far-end e NAT estático e dinâmico em 

11.30.205 localidades remotas. 

11.30.206 Deverá suportar VLAN para conexão com localidades remotas. 

11.30.207 Deverá suportar manipulação de cabeçalho SIP. 

11.30.208 Deverá suportar SIP trunking com services SIP de operadores de telefonia 

com perfil SIP configurável. 

11.30.209 Deverá suportar SIP session-aware NAT/PAT para sinalização SIP e conexões 

de mídia RTP/SRTP. 

11.30.210 Deverá suportar roteamento estático configurável. 

11.30.211 Deverá suportar múltiplas interfaces e redes WAN. 

11.30.212 Deverá suportar separação de endereçamento IP para sinalização e mídia. 

11.30.213 Deverá suportar operação em DMZ. 
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11.30.214  Deverá suportar media anchovinha; 

11.30.215 Deverá suportar redundância. 

11.30.216 Deverá suportar transcoding de áudio e vídeo. 

11.30.217 Deve suportar gerenciamento por SNMP v2c e/ou v3. 

11.30.218 Deverá suportar monitoração de QoS e QoS para tráfego de sinalização, de 

mídia gerenciamento. 

11.30.219 Deverá suportar DNS e NTP. 

11.30.220 Deverá suportar regras de firewall e possuir detecção e prevenção de intrusão 

(IDS/IPS). 

11.30.221 Deverá suportar protocolos SSH2 e HTTPS. 

11.30.222 Deverá ser apresentado junto com a proposta, toda documentação técnica da 

solução de PABX em nuvem (Datasheet), em português ou inglês, sob pena de desclassificação; 

11.30.223 A CONTRADADA deverá sempre manter as atualizações de versões estáveis 

das plataformas de software e atualização de versões de firmware do SBC durante todo o período 

da contratação. 

11.30.224 Gerenciamento e recuperação de falhas: 

11.30.225 A CONTRATADA deverá prover um serviço de suporte de rede que atue em 

seu circuito e equipamentos de acesso. 

11.30.226 Para abertura de chamados: 

11.30.227 A CONTRATADA deverá disponibilizar canal de atendimento 

exclusivamente por Sistema Web próprio, para abertura de Chamados. Este deverá ser on-line, de 

fácil acesso e navegação, com uma interface intuitiva e amigável. Não será admitido, o uso de 

ferramentas como chat on-line, mídias sociais e aplicativos de mensagens como WhatsApp, 

Telegram e similares.  Deverá dispor equipe de suporte que funcione 24 (vinte e quatro) horas por 

dia e sete dias por semana, sem interrupção todos os dias durante a vigência do contrato. Além disso 

deverá disponibilizar um ponto de contato único para as demais questões, tais como: escalonamento 

de reparos, solicitação de novos serviços, alteração de banda; 

11.30.228  Na ocorrência de indisponibilidades ou degradação de qualidade em qualquer 

linha, a CONTRATANTE deverá acionar a CONTRATADA para início do processo de recuperação 
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do link, fazendo o registro da ocorrência através dos canais disponibilizados pela CONTRATADA, 

e-mail e telefone, e aguardar sua solução. 

11.30.229 A CONTRATADA deverá iniciar os procedimentos de reparos e manutenção 

das linhas e ramais em até sessenta minutos após a indisponibilidade e concluir a manutenção dos 

links, equipamentos e instalações fornecidos em até cinco horas após a abertura do chamado de 

manutenção.  

11.30.230 A CONTRATADA deverá informar a cada sessenta minutos, quanto ao status 

da manutenção e previsão de restabelecimento do serviço. 

11.31 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA INFRAESTRUTURA DO DATACENTER 

11.31.1  - Todas as aplicações necessárias para a prestação dos serviços em nuvem deverão 

ser baseadas em infraestrutura de datacenter ou em plataformas especializadas de computação em 

nuvem (Ex.: Amazon, Google, Microsoft, etc), com redundância geográfica, que deverá manter 

compatibilidade com os requisitos abaixo descritos durante toda vigência do contrato. 

11.31.2  - No caso de se utilizar plataformas especializadas de computação em nuvem 

(Google,Amazon, Microsoft), fica definido que todas as exigências descritas estarão atendidas. 

11.31.3.   - Infraestrutura Física. 

11.31.4.  - Estrutura física que garanta um ambiente seguro e controlado, atendendo ainda, 

aos requisitos de segurança física e lógica. 

11.31.5.  - Piso elevado com no mínimo 3 camadas de cabeamento, com vias independentes 

de cabos de energia, lógicos e ópticos. 

11.31.6.   - Energia. 

11.31.7  -Garantir total independência no fornecimento de energia para os equipamentos 

destinados a prestação de serviços na eventualidade de falha da fornecedora local. 

11.31.8  -Possuir solução de grupo gerador, redundante e independente, com acionamento 

automático na eventualidade de interrupção no fornecimento de energia, com capacidade de 

funcionamento pleno e ininterrupto com combustível local e abastecimento sem interrupção; 

11.31.9.  - Possuir sistema redundante de baterias para garantir a transição entre o 

fornecimento normal de energia e o grupo gerador. 

11.31.10.  - Garantir alimentação elétrica redundante e independente para os 

equipamentos. 
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11.31.11.  - Sistema de proteção contra descargas eletromagnéticas, descargas 

atmosféricas e aterramento, garantindo equipotencialização de toda infraestrutura metálica, que 

deverá estar interligada e devidamente aterrada. 

11.31.12.  - Climatização. 

11.31.13.  - Possuir sistema de climatização de modo a garantir as corretas condições 

térmicas para os equipamentos no ambiente da infraestrutura física. 

11.31.14.  - Manter a temperatura ideal, umidade relativa do ar, controle de poluição do 

ar e possíveis variações controladas e administradas. 

11.31.15.  - O sistema deve ser redundante com disponibilidade de equipamentos igual 

a N+1. 

11.31.16.  - Proteção Contra Incêndio. 

11.31.17.  - Possuir dispositivos tradicionais de prevenção e combate a incêndio 

(brigada de incêndio,extintores manuais e detectores de fumaça). 

11.31.18.  - Garantir a detecção eletrônica precoce de gases no ambiente, incluindo a 

área embaixo do piso elevado, quadros elétricos de distribuição e ar-condicionado, com sistema 

integrado de alarme monitorado por computador e acompanhado em regime 24x7x365 (vinte e 

quatro horas por dia, sete dias por semana, trezentos e sessenta e cinco dias por ano). 

11.31.19.  - O sistema de detecção automática e supressão de fogo instalado devem 

utilizar sistema com gás inerte, não letal, com contingência de um sistema hídrico de tubulação seca 

(dry piping) e extintores manuais de CO2 e hidrantes complementares. Rede de hidrantes com 

acionamento por bombas redundantes. 

11.31.20.  - Segurança Física. 

11.31.21.  - Equipe de segurança 24 x 7 x 365 com câmeras de vídeo em circuito 

fechado de TV que possibilite o rastreamento de pessoas dentro do Datacenter; 

11.31.22.  - Arquivo das imagens gravadas com retenção de pelo menos de 30 dias; 

11.31.23.  - Garantir a disponibilidade de pessoas dedicadas, treinadas e responsáveis 

pela segurança de acesso ao prédio e aos equipamentos; 

11.31.24.  - Sistemas de detecção de tentativas de arrombamento e sensores de abertura 

de portas ou câmeras de vigilância para o acesso aos equipamentos de infraestrutura de rede de 

energia elétrica para os ambientes de geradores, nobreaks e entrada de energia no datacenter. 
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11.31.25.  - Possuir integração com sistema de alarme e ser monitorado em tempo 

integral. 

11.31.26.  - Disponibilizar mecanismos efetivos de controle, de entrada e saída de 

pessoas que acessem e façam uso da infraestrutura física do Ambiente, bem como de registros 

passíveis  de posterior pesquisa. 

11.31.27.  - Possuir travas eletrônicas de acordo com a política de seguranca 

estabelecida, dividindo a infraestrutura física do Ambiente em regiões diferentes, e com níveis de 

restrições diferenciados, monitorando e verificando toda e qualquer tentativa de acesso. 

11.31.28.  - Utilizar câmeras de circuito interno de televisão, monitoradas e gerenciadas 

cujas imagens possam ser posteriormente consultadas por um período mínimo de 5 (cinco) 

dias,viabilizando o rastreamento de pessoas dentro do Ambiente. 

11.31.29.  - Disponibilizar relatórios, quando solicitado, de visitas a infraestrutura física 

por representantes  do CONTRATANTE. 

11.31.30.  - Acesso 24x7 de pessoas, veículos e materiais. 

11.31.31  - O prédio deverá possuir no mínimo três níveis de acesso controlado. 

11.31.32.  - A infraestrutura física do ambiente deve atender basicamente as seguintes 

caracteristicas: 

a) Piso elevado e cabos blindados; 

b) Sistemas de detecção e combate a incêndio, através de dispositivos tradicionais de 

prevenção e combate com brigada de incêndio, extintores manuais e detectores de fumaça; 

c) Sistema automático de extinção de incêndios baseado em agentes gasosos não poluentes 

com ação baseada na quebra das moléculas de oxigênio do tipo FM200 e/ou FE227, ou equivalente, 

não nocivos aos equipamentos e seres humanos e que atenda a padrões internacionais; 

d) Proteção contra ameaças externas: riscos de incêndio, calor, água, gases corrosivos, fumaça, 

umidade, vapores, magnetismo, poeira; 

e) Controle de acesso, inclusive com câmera de vigilância ativada em período integral, e 

infraestrutura de modo a garantir a proteção contra roubos, utilização indevida e vandalismos. 
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12 - LIQUIDAÇÃO  

12.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 (trinta) 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.  

12.2 - Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos contra a (o) PREFEITURA 

MUNICIPAL DE LAGOA DOS PATOS, ESTADO DE MINAS GERAIS, Pessoa Jurídica de 

Direito Público, com endereço a Praça 31 de Março, 111, Centro, CNPJ n° 16.901.381/0001-10.  

12.2.1 - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f)eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

12.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 

contratante;  

12.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  

 

12.5 – A Administração deverá realizar consulta para:   

a) verificar a manutenção das condições de habilitação;   

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas.  

12.6 - Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
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mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante.  

12.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

12.8 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

12.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

13 - PRAZO DE PAGAMENTO  

13.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior.  

13.2 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice INPC de correção monetária.  

14 - FORMA DE PAGAMENTO  

    

14.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado.  

14.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento.  

14.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

14.3.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente.  

14.3.2 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
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por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar.  

15 - Cessão de crédito   

15.1 - É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e 

de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho 

de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

16 -  FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

16.1 - Forma de seleção e critério de julgamento da proposta  

16.1.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa pelo 

valor, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO 

POR ITEM facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.   

16.2 - FORMA DE FORNECIMENTO 

16.2.1 - O fornecimento do objeto será REMESSA ÚNICA, conforme demanda e necessidade da 

Prefeitura Municipal, não admitindo faturamento e/ou pedido mínimo. 

16.3 - Condições de Participação  

16.3.1 -Poderão participar dessa dispensa as microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) 

e microempreendedor individual - MEI, microempresas, empresas de pequeno porte ou a sociedades 

cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007, no intuito de fomentar aos pequenos 

negócios, como instrumento de desenvolvimento nacional sustentável, bem como em atendimento 

a LC 123/2006. 

16.3.1.1. Se verificado na dispensa eletrônica que não houve participação de ME, EPP e MEI, o 

objeto será conferido a outras empresas participantes, desde que seja demonstrada a vantajosidade 

da proposta escolhida 

16.4 - Exigências de habilitação  

16.4.1 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  

16.5 - Habilitação jurídica (Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva)  

16.5.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
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16.5.2 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-enegocios/pt-br/empreendedor;  

    

16.5.3 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

16.5.4 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;  

16.5.5 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

16.5.6 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz;  

16.5.7 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971;  

16.5.8 - Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 

Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021;  

16.5.9 - Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física.  

    

16.6 - Habilitação fiscal, social e trabalhista  

16.6.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;  

16.6.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
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Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;  

16.6.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço  

(FGTS);  

16.6.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

16.6.5 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual;  

16.6.6 - Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

16.6.7 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos  

[Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei;  

16.6.8 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  

16.7 - Qualificação Econômico-Financeira   

16.7.1 – Certidão de Falência e concordata.  

16.8 - Qualificação Técnica  

16.8.1 - Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação.  

16.8.2 - A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 

técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

16.8.3 A CONTRATADA deverá estar regulamentada pela ANATEL. 
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17 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

17.1 - O custo estimado da contratação encontra-se detalhado no ANEXO I deste Termo de 

Referência, tendo sido juntado no processo os preços unitários referenciais, das memórias de cálculo 

e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e 

para os respectivos cálculos. Os valores médios permanecerão em sigilo até a data da sessão, exceto 

para os órgãos de controle, afim da busca do melhor valor. 

18- DA NÃO FRAGMENTAÇÃO DE DESPESA 

18.1. O fracionamento é caracterizado pela utilização de uma modalidade de licitação diversa do 

determinado por força da Lei, em razão da não observância da totalidade do objeto ou justificar a 

contratação direta motivada pelo valor estimado da aquisição ou prestação de serviço. Assim, o 

Administrador tem o dever de promover seu planejamento de contratações observando o exercício 

financeiro, sendo vedado várias contratações com objetos semelhantes no mesmo ano. Sobre a 

contratação em comento, não houve durante o corrente ano contração de prestação de serviço desta 

natureza. Cabe ressaltar que mesmo que se entendesse o que não é o caso, que se trata de mesma 

natureza, somado os valores, estes não ultrapassam o limite indicado na Lei 14.133/2021, sendo o 

princípio da anualidade do orçamento observado. Portanto, não configura o fracionamento da 

despesa, vez que a modalidade correta de licitação, dispensa de valor, foi a correta, considerando o 

valor estimado da contratação e correto lapso temporal. 

19 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

19.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Lagoa dos Patos-MG.  

 19.1.1 - A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Ficha Cód. orçamentário Projeto Atividade Fonte de Recursos 

1391 3339039000000 2001 1500000 

1412 3339039000000 2002 1500000 

1428 3339039000000 2005 1500000 

1463 3339039000000 2020 1500000 

1573 3339039000000 2029 1500000 

1580 3339039000000 2039 1500000 

1586 3339039000000 2044 1500000 

1743 3339039000000 2026 1500000 

1764 3339039000000 2072 1500000 
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1820 3339039000000 2010 1500000 

 

 19.2 - Diante da fase de adaptação e adequação do município para a Nova Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos (Lei nº 14.133/2021), informamos que a presente contratação está de 

acordo com o planejamento estratégico da Prefeitura Municipal de Lagoa dos Patos-MG., e 

devidamente autorizado pelo Prefeito. A contratação acima descrita está compatível com o plano 

plurianual, previsto na Lei Orçamentaria para o exercício de 2024. 

20 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES  

20.1 - As empresas são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 

informações nele contidas implicará na imediata rescisão contratual, sem prejuízo das sanções 

administrativas, civis e penais cabíveis.  

20.2 - Considera-se licitante todo fornecedor, podendo ser pessoa física ou jurídica, participante da 

presente dispensa de licitação.  

20.3 - Toda a documentação apresentada neste procedimento e seus anexos são complementares 

entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será 

considerado especificado e válido.  
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ANEXO II  

ESTIMATIVA DE DESPESA CONTENDO O RELATÓRIO DA PESQUISA DE PREÇOS  

   

1 - OBJETO  

1.1 – CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO COMUTADO (STFC), ATRAVÉS DO FUNCIONAMENTO DE 

CANAIS DE TELEFONIA DIGITAL, SOLUÇÃO EM TELEFONIA COM CENTRAL DE 

SECRETÁRIA ELETRÔNICA COM SOFTWARE DE GESTÃO TELEFÔNICA EM NUVEM, 

COM SUPORTE, MANUTENÇÃO, EQUIPAMENTOS E TODOS OS INSUMOS NECESSÁRIOS 

INCLUSOS, PARA ATÉ 25 RAMAIS EM ATENDIMENTO AS DIVERSAS SECRETARIAS DO 

MUNICÍPIO DE LAGOA DOS PATOS/MG., conforme condições e especificações contidas no termo de 

referência.  

2 - ÁREAS(S) REQUISITANTE(S)  

2.1 – Secretária de Administração.  

3 - PLANILHA DE PREÇO ESTIMADO E JUSTIFICATIVA DA DISPENSA PELO VALOR 

COM BASE NO ART. 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021. 

 

ITEM 
CÓDIGO 

CNBS 
DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE 

 

01 
4251 

TAXA UNICA COMUNICAÇÃO TELEFÔNICA - 

LOCAÇÃO/SERVIÇOIMPLANTAÇÃO/TREINAMENTO 

 

1 

 

UNIDADE 

02 27120 

TELEFÔNICA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

TELEFÔNICO FIXO COMUTADO (STFC), ATRAVÉS 

DO FUNCIONAMENTO DE CANAIS DE TELEFONIA 

DIGITAL, SOLUÇÃO EM TELEFONIA COM CENTRAL 

DE SECRETÁRIA ELETRÔNICA COM SOFTWARE DE 

GESTÃO TELEFÔNICA EM NUVEM, COM SUPORTE, 

MANUTENÇÃO, EQUIPAMENTOS E TODOS OS 

INSUMOS NECESSÁRIOS INCLUSOS, PARA ATÉ 25 

RAMAIS, ESTABELECENDO O COMODATO DE 03 

LINHAS TELEFÔNICAS MÓVEIS, COM LIGAÇÕES 

ILIMITADAS FIXO/MOVEL PARA TODO TERRITÓRIO 

NACIONAL, COM 0,5 GB DE INTERNET CADA 

12 MÊS 

 

3.1 - Conforme prevê o art. 24 da Lei nº 14.133/2021, desde que justificado, o orçamento estimado 

da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos 

quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas. No caso em 

tela o orçamento busca-se “gerar a obtenção das melhores propostas”. 
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3.2 - O valor estimado foi definido com base na média dos valores obtidos na pesquisa de preços, 

oriundos dos seguintes parâmetros:  

1- Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores;  

 

    

3.3 - JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DOS FORNECEDORES QUE PARTICIPARAM DA 

PESQUISA DE PREÇOS, SE FOR O CASO  

3.3.1  - Fornecedores que atuam no ramo empresarial relativo ao objeto da contratação;  

3.3.2 Fornecedores cadastrados junto ao contratante e/ou que tenham fornecido no passado objeto 

similar;  

3.3.3 Fornecedores que venceram licitações de objetos similares em outros órgãos públicos;  

  

4 - CONCLUSÃO  

4.1 - Após a realização da pesquisa de preços em conformidade com o art. 23 da Lei 14.133/2021, 

certifica-se que o preço estimado para a presente contratação é compatível com os praticados no 

mercado.   

 

 

 

 

 

 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 



                    PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DOS PATOS-MG 

                                 SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 
Praça 31 de Março, nº 111, Centro.  CNPJ: 16.901.381/0001-10 

   

 

 

ANEXO III  

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL   

   

EDITAL Nº 003/2024 

 DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 009/2024 

 

 

PROPOSTA COMERCIAL  

DADOS A CONSTAR NA 

PROPOSTA 

PREENCHIMENTO PELO PROPONENTE 

Razão Social  

CNPJ  

Endereço  

Telefone e e-mail de contato  

Nome do Representante Legal  

Identidade do Representante 

Legal 

 
CPF: 

  

Conta: Agencia:  Banco: 

 

A empresa acima se propõe a fornecer o objeto desta dispensa, conforme discriminado no Termo 

de Referência - Anexo I, pelos preços e condições assinalados na presente, obedecendo 

rigorosamente às disposições da legislação competente.   

 

Item  Descrição  Marca  Unid.  Quant.  Vlr. Unit.  Vlr. Total  
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1 - DO PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:  

1.1 - O prazo de validade desta proposta comercial é de 60 dias, contados da data de seu cadastro 

ou envio.  

    

2 - DECLARAÇÃO:  

2.1 - Nos termos do art. 63, §1º da Lei 14.133/2021 e do Aviso de Dispensa, declaramos para os 

devidos fins que a proposta acima compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra 

legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega desta proposta.  

LOCAL/DATA  

_____________________________________________  

Nome do Responsável  
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ANEXO III   

 MINUTA DE CONTRATO   

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 009/2024 

 

CONTRATO Nº ___/2024  

   

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DOS PATOS, ESTADO DE MINAS GERAIS, Pessoa 

Jurídica de Direito Público, com endereço a Praça 31 de Março, 111, Centro, CNPJ n° 

16.901.381/0001-10, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu 

Prefeito o Sr. Hercules Vandy Durães da Fonseca, do outro lado, a empresa, XXXXX., inscrita no 

CNPJ/MF sob nº XXXXXXXX, com sede na XXXX, nº XXXX, XXXXX, na cidade de XXXXX, 

neste ato representada por XXXXXX, portador da carteira de identidade nº XXXXXX, CPF 

XXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, com 

fundamento no Processo nº 009/2024 - Dispensa nº 002/2024, em observância às disposições da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, aplicando-se a este instrumento 

suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições seguintes:  

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto do presente instrumento a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO COMUTADO 

(STFC), ATRAVÉS DO FUNCIONAMENTO DE CANAIS DE TELEFONIA DIGITAL, 

SOLUÇÃO EM TELEFONIA COM CENTRAL DE SECRETÁRIA ELETRÔNICA COM 

SOFTWARE DE GESTÃO TELEFÔNICA EM NUVEM, COM SUPORTE, 

MANUTENÇÃO, EQUIPAMENTOS E TODOS OS INSUMOS NECESSÁRIOS 

INCLUSOS, PARA ATÉ 25 RAMAIS EM ATENDIMENTO AS DIVERSAS SECRETARIAS 

DO MUNICÍPIO DE LAGOA DOS PATOS/MG., nos termos e condições especificadas no 

Termo de referência parte integrante e inseparável deste contrato.  

1.2 - Objeto da contratação:  

Item  Descrição  Marca  Unid.  Quant.  Vlr. Unit.  Vlr. Total  
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1.3 - Integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, o Termo de referência, o aviso de 

dispensa, Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA, eventuais anexos dos documentos 

supracitados, ambos constantes deste Processo de dispensa de licitação.  

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 - O prazo de vigência da contratação 12 (doze) meses podendo ser prorrogável por igual 

período na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021.  

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato.  

4- CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

5 - CLÁUSULA QUINTA - PREÇO  

5.1 - O valor total da contratação será de R$ _______________, conforme quadro acima.  

5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação.  

6 - CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)  

6.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)   

7.1 - Os valores poderão ser reajustados após decorridos 12 (doze) meses do início da vigência do 

contrato, de acordo com o índice INPC/IBGE, considerando a data do orçamento estimado como 

data-base de cálculo, passando o valor atualizado a vigorar no 13º mês 
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8 - CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)  

8.1 - São obrigações do Contratante:  

8.1.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos;  

8.1.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

8.1.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas;  

8.1.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado;  

8.1.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021;  

8.1.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;  

8.1.8 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

8.1.9.1 - A Administração terá o prazo de até 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.1.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias, a contar da data do protocolo.  

8.1.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

9 - CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)  

9.1 - São obrigações do Contratado:  
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9.1.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

9.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

9.1.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação;  

9.1.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados;  

9.1.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

9.1.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos;  

9.1.7 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro utilizado pela 

Prefeitura Municipal de Lagoa dos Patos-MG, o contratado deverá entregar ao setor responsável 

pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao do fornecimento, os seguintes 

documentos:   

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;   

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;   

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou  

Distrital do domicílio ou sede do contratado;   

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e   

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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9.1.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;  

9.1.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.  

9.1.10 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros.  

9.1.11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.1.12 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);  

9.1.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);  

9.1.14 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

9.1.15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  

9.1.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do (a) Prefeitura Municipal de Lagoa dos Patos/MG.  

9.1.17 - Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada;  

10 - CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

    

10.1 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 

força da execução deste contrato.  
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11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)  

11.1 - As regras referentes a exigência de garantia contratual da execução encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV)  

12.1 - O(a) contratado(a) que cometer qualquer das infrações previstas no art. 155 da Lei 

14.133/2021, ficará sujeito às sanções previstas no art. 156, observado os procedimentos 

estabelecidos nos art. 157 e 158 da referida lei.  

12.1.1 - As infrações e sanções administrativas encontram-se também definidas em tópico específico 

do Aviso de dispensa.  

12.12 O (A) Contratado (a) declara plena ciência das hipóteses de infrações e sanções previstas no 

Aviso de dispensa.  

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  

13.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  

13.2. - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato.  

13.3 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:  

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  

13.4 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

13.4.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

13.4.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  
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13.4.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva.  

13.5 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

13.5.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

13.5.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

13.5.3 - Indenizações e multas.  

13.6 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1 - As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da Prefeitura Municipal de Lagoa dos Patos - MG, para o exercício 

atual, na classificação abaixo:  

Ficha Cód. orçamentário Projeto Atividade Fonte de Recursos 

1391 3339039000000 2001 1500000 

1412 3339039000000 2002 1500000 

1428 3339039000000 2005 1500000 

1463 3339039000000 2020 1500000 

1573 3339039000000 2029 1500000 

1580 3339039000000 2039 1500000 

1586 3339039000000 2044 1500000 

1743 3339039000000 2026 1500000 

1764 3339039000000 2072 1500000 

1820 3339039000000 2010 1500000 

   

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1 - Os casos omissos serão decididos pela Prefeitura Municipal de Lagoa dos Patos-MG., 

segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
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subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.  

16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES 

16.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021.  

16.2 - O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem 

nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o 

limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), nos termos do art. 125 da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

16.3 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  

17 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 

17.1 - Incumbirá a Prefeitura Municipal de Lagoa dos Patos - MG., divulgar o presente instrumento 

no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, 

de 2021 bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, 

de 2011.  

18 - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, §1º) 

    

18.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do município da Coração de Jesus-MG., para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

Lagoa dos Patos-MG, __/__/20__.  

 

                                             ____________________________________ 

Hercules Vandy Durães da Fonseca  

Prefeito Municipal de Lagoa dos Patos/MG 

Contratante    
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_________________________________  

Representante Legal  

Razão Social da Empresa  

   

TESTEMUNHAS  

   

1)Ass.:_____________________________    

Nome:______________________________    

CPF:________________________________    

2)   Ass.:_____________________________  

Nome:______________________________  

CPF:________________________________      

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


